CAMARA MUNICIPAL DE

PARNAMIRIM

A CASA DO POVO

PROJETO DE LEIN° 10/ 2024

DispOe sobre a garantia de acessibilidade
comunicativa a mulher com deficiéncia auditiva e/ou
visual vitima de violéncia doméstica e familiar no
Municipio de Parnamirim/RN.

O Prefeito Municipal de Parnamirim, no uso de suas atribuicées legais,
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Pela presente Lei fica assegurada, no ambito do Municipio de
Parnamirim/RN, a acessibilidade comunicativa em Lingua Brasileira de Sinais
(LIBRAS), Braille ou quaisquer outros meios de comunicagdo a mulher com
deficiéncia auditiva e/ou visual vitima de violéncia doméstica ou familiar nos
servigos de atendimento a mulher em situacao de violéncia.

Art. 2° - Para os fins desta Lei, consideram-se:

| - Servigos de atendimento a mulher em situagé@o de violéncia: toda operacgéo,
diligéncia e pratica realizada por agente publico municipal que envolva o
enfrentamento da violéncia, como o ato de coletar informacdes, prestar
orientagdes quanto aos direitos a que fazem jus as mulheres vitimas de violéncia,
acolher, abrigar, encaminhar, entre outros.

Il - Violéncia domeéstica e familiar contra a mulher: mulheres em situacao de
violéncia doméstica e familiar que se enquadrem em qualquer das hipoteses dos
artigos 5° e 7° da Lei Federal n°® 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Desta forma,
configura violéncia doméstica e familiar contra a mulher qualquer ac&o ou
omissao baseada no género que lhe cause morte, lesao, sofrimento fisico, sexual
ou psicolégico e dano moral ou patrimonial no ambito da unidade domestica, no
ambito da familia, em qualquer relagdo intima de afeto. Para os fins desta Lei,
consideram-se:

Il - Formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher: violéncia fisica,
violéncia psicologica, violéncia sexual, violéncia patrimonial, violéncia moral,
entre outras.

IV - Acessibilidade comunicativa: possibilidade de condicdo de alcance para
utilizacéo dos servicos de atendimento a mulher em situagéo de violéncia por
meio da comunicagdo, o que abrange a Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS, a
visualizacdo de textos, o Braille, o sistema de sinalizagdo ou de comunicagé&o
tatil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimidia, assim como a
linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz
digitalizados, os meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicacao,
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Art. 3° - Os servicos de atendimento a mulher em situagéo de violéncia poderéao
ser prestados por meio telematico, desde que sejam possiveis de serem
realizados e nao obstem o atendimento presencial ou o amplo acesso ao
atendimento da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar.

Art. 4° - O Poder Executivo podera promover cursos de capacitacdo aos
servidores e profissionais que prestam servigos de atendimento a mulher em
situacao de violéncia no ambito da sua competéncia.

Art. 5° - As despesas decorrentes com a aplicagao da presente Lei correrao por
conta de verbas proprias do orcamento vigente, suplementadas se necessario.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicacao.

Plenario Dr. Mario Medeiros, 20 de fevereiro de 2024.
Atenciosamente;

Ana Carolina Cdrvalho de Lima Pires

Vereadora Autora
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JUSTIFIVATIVA

As mulheres com deficiéncia necessitam de prote¢do adicional, em virtude de
suas especificidades, visto enfrentarem obstaculos no tocante a acessibilidade
e inclusdo. E ndo se trata apenas de acessibilidade no aspecto urbanistico, mas
em sentido mais amplo, de barreiras que impedem que estas mulheres possuam
plena cidadania, como entraves a comunicagao e informagao.

Em outros termos, se a violéncia contra a mulher € uma triste realidade que
merece todos os nossos esforcos para ser enfrentada; o enfrentamento da
violéncia contra as mulheres com deficiéncia deve ser ainda maior.
Oportunamente, o Congresso Nacional através da Lei n°® 13.836/2019, tornou
obrigatoria a informagéo sobre a condi¢ao de deficiéncia da vitima nos Boletins
de Ocorréncia nos episodios de violéncia doméstica, qualificadora que pode
agravar a pena do agressor.

Desta forma, cabe ao Poder Publico criar procedimentos de socorro e denuncia
que tornem menos arduo o acesso das mulheres com deficiéncia a protecao e
acolhimento estatal.

E o que propomos neste Projeto de Lei, garantindo acessibilidade comunicativa
as mulheres com deficiéncia em nosso Municipio.

Diante da relevancia da matéria, pego o apoio a propositura através dos votos
favoraveis dos colegas em Plenario.

Plenario Dr. Mario Medeiros, 20 de fevereiro de 2024.
Atenciosamente;

Ana Carolina @arvalho de Lima Pires

Vereadora Autora
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